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				Esta página foi revisada, mas ainda precisa ser validada
em quanto a Companhia os quizer conſervar, e lhes tomará
contas dos ſeus recebimentos e dará quitaçoens firmadas
por dous Deputados, e ſelladas com o Sello da Companhia,
depois de ſerem viſtas, e examinadas na ſua Contadoria,
e approvadas pela Junta. Os Officiaes, que haõ de ſervir
nas Direcçoens da Cidade do Porto, Pernambuco, e Paraíba,
ſeráõ ſimilhantemente nomeados pelo Intendente,
e Deputados, que daráð parte na Direcçað geral, e eſta
os mandará deſpedir, quando lhe parecer neceſario, ordenando,
que ſe paſſe á eleiçaõ de outros; bem entendido,
que a meſma juriſdicçao terá qualquer das duas Direcçoens
ſubalternas nos ſeus Officiaes reſpectivos.

8 Terá eſta Companhia hum Juiz Conſervador em
Lisboa, com Ordenado de trezentos mil reis por anno; 0
qual, com juriſdicçao privativa e inhibiçaõ de todos os
Juizes, e Tribunaes, conheça de todas as Cauſas contencioſas,
em que forem Autores, ou Reos o Provedor, Deputados,
Secretario, e mais peſſoas do ſerviço da Companhia,
a que ſe paſſarem nomeaçoens; ou as ditas Cauſas
ſejaõ Civeis ou Crimes; tratando-ſe entre os ditos Officiaes
da Companhia, e peſſoas de fóra della. O qual Juiz
Conſervador fará avocar ao ſeu Juizo, neſta Cidade de
Lisboa por Mandados, e fóra della por Precatorios, as ditas
Cauſas, e terá Alçada per ſi ſó até cem cruzados, ſem appellaçaõ,
nem aggravo, aſſim nas Cauſas Civeis, como no Crime,
e nas penas por elle impoſtas: porém nos mais caſos,
e nos que provados merecerem pena de morte, deſpachará
em Relaçaõ, em huma ſó inſtancia, com os Adjuntos, que
lhe nomear o Regedor, ou quem ſeu cargo ſervir; e na
meſma forma expedirá as Cartas de ſeguro, nos caſos, em
ſó devem ſer concedidas, ou negadas em Relaçað. Na
Cidade do Porto haverá outro Juiz Conſervador da Companhia,
com Ordenado de cem inil reis por anno, e juriſdicçað 
ſimilhante á do Juiz Conſervador de Lisboa, o qual
terá por Territorio as Provincias da Beira, Minho, e Tras
os Montes. Em Pernambuco haverá tambem outro Juiz Confervador,
com cem mil reis de Ordenado, e hum Efcrivaõ, e
Meirinho os quaes todos ſeráõ nomeados pela Junta da
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